BNDES PARTICIPACOES S.A

Companhia Aberta - CVM n° 1677-2 - CNPJ n° 00.383.281/0001-09

»: BNDES

Conjunto 1, Bloco J, 12° e 13° andares, Setor Bancario Sul, Brasili

AVISO AO MERCADO

CODIGOS ISIN BRBNDPDBS059 (12 SERIE) E BRBNDPDBS067 (2° SERIE)
Classificacao de Risco Moody’s: “Aaa.br”

Nos termos da Instrucao da Comisséo de Valores Mobiliarios (“CVM") n° 358, de 3 de janeiro de 2002, e alteracoes posteriores, e do artigo 53 da Instrucao CVM n° 400, de 29 de dezembro de 2003, e posteriores alteracoes (“Instrucao CVM 400”), a BNDES PARTICIPAGOES S.A. - BNDESPAR (“Emissora”),
em conjunto com o BB - BANCO DE INVESTIMENTO S.A. (“Coordenador Lider”), o BANCO BRADESCO BBI S.A. (“Bradesco BBI”) e a CAIXA ECONOMICA FEDERAL (“CAIXA", e, em conjunto com o Coordenador Lider e o Bradesco BBI, “Coordenadores”), comunicam que foi protocolado na CVM,
em 23 de outubro de 2009, o pedido de registro da quarta emissado de debéntures simples, ndo conversiveis em acoes, da espécie sem garantia nem preferéncia (quirograféria), da Emissora (“Emissao” e “Debéntures”, respectivamente), para distribuicdo publica (“Oferta”), no ambito do segundo programa
de distribuicdo de debéntures nao conversiveis em agoes, da espécie quirografaria ou subordinada, da Emissora, no valor de até R$6.000.000.000,00 (“Programa de Distribuicdo”), arquivado na CVM em 29 de julho de 2008, sob o n° CVM/SRE/PRO/2008/007. A Oferta devera ser realizada em até duas séries,
sendo ofertadas 1.000.000 de Debéntures que terao valor nominal unitario, na Data de Emissao (conforme definido abaixo), de R$1.000,00, perfazendo o valor total inicial de R$1.000.000.000,00.

1. CARACTERISTICAS GERAIS DA EMISSAO E DA OFERTA

1.1. Numero da Emissao: A presente Emissao constitui a quarta emissao publica de debéntures da
Emissora, sendo a primeira realizada no ambito do Programa de Distribuicao.

1.2. Valor Total da Emissao: O valor da Emissao, na Data de Emissao (conforme definido abaixo),
é de R$1.000.000.000,00, sem considerar as Debéntures Suplementares (conforme definido
abaixo) e as Debéntures Adicionais (conforme definido abaixo).

1.3. Colocacdo: As Debéntures serdo objeto de distribuicdo publica, com a intermediacdo de
instituicoes financeiras integrantes do sistema de distribuicao de valores mobiliarios, sob o regime
de garantia firme de liquidacao, de acordo com os procedimentos previstos no Instrumento
Particular de Contrato de Coordenagéo, Colocacéo e Distribuicao Publica de Debéntures Simples da
Quarta Emissao da BNDES Participacoes S.A. - BNDESPAR, a ser firmado entre a Emissora e os
Coordenadores (“Contrato de Distribui¢ao”). Nao havera opcéo de distribuicao parcial, devendo
ser cancelada a Emissédo em caso de nao haver demanda para a totalidade de Debéntures &
remuneracao que venha a ser aceita pela Emissora apds a conclusdo do Procedimento de
Bookbuilding (conforme definido abaixo). A colocacdo publica das Debéntures sera feita em um
prazo maximo de 3 (trés) Dias Uteis contados da data de publicacdo do Anuncio de Inicio
(conforme definido abaixo), inclusive (“Prazo de Colocagao”), podendo a colocacdo das
Debéntures, portanto, ocorrer entre o primeiro e o terceiro Dia Util do Prazo de Colocacao.

1.4. Valor Nominal Unitario: O valor nominal unitario das Debéntures sera de R$1.000,00,
na Data de Emissao (“Valor Nominal Unitario”).

1.5. Coletas de Intencoes de Investimento (Procedimento de Bookbuilding): Sera adotado o
procedimento de bookbuilding, organizado pelos Coordenadores, por meio da coleta de intencdes de
investimento, nos termos do artigo 23, paragrafos 1° e 2°, e do artigo 44 da Instrucao CVM 400,
sem lotes minimos ou méximos, para a definicdo da emissao das Debéntures da Primeira Série
(conforme definido abaixo) e das Debéntures da Segunda Série (conforme definido abaixo) e
emsendo confirmada a emiss&o das Debéntures da Primeira Série e/ou das Debéntures da Segunda Série,
para definir, de comum acordo com a Emissora (em conjunto, “Procedimento de Bookbuilding"):
(i) a quantidade de Debéntures da Primeira Série e/ou de Debéntures da Segunda Série, observados os
limites previstos no item 1.6 abaixo; e (ii) a Remuneracéo da Primeira Série (conforme definido abaixo)
e/ou os Juros da Segunda Série (conforme definido abaixo). O resultado do Procedimento de
Bookbuilding seré aprovado por um membro da Diretoria do BNDES, por delegacdo expressa de
poderes aprovada pela Diretoria do BNDES. Até o final do Dia Util em que for realizado o Procedimento
de Bookbuilding, os Coordenadores e a Emissora disponibilizardo o respectivo resultado desse
Procedimento de Bookbuilding (i.e., a quantidade de Debéntures da Primeira Série e/ou de Debéntures
da Segunda Série e a Remuneracao da Primeira Série e/ou os Juros da Segunda Série) em suas paginas
na Internet, sendo que, com relacao a Remuneracao da Primeira Série e/ou os Juros da Segunda Série,
as informacoes disponibilizadas nessas paginas da Internet poderao ainda ser expressas na forma de
sobretaxa (spread), a ser adicionada a remuneracao do instrumento financeiro aplicavel, que sera
usado como pardmetro para a definicdo da Remuneracéo, conforme itens 1.11.1.2 e 1.11.2.2
adiante. O resultado do Procedimento de Bookbuilding seré divulgado mediante a publicacdo de aviso
ao mercado, nos termos do artigo 23, paragrafo 2°, da Instrucao CVM 400, bem como serd ratificado
por meio de aditamento a Escritura de Emissao das Debéntures.

1.6. Quantidade de Debéntures e Séries: A Emissao sera realizada em até duas séries, observado
que o somatorio das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série nao podera
exceder R$1.000.000.000,00 e, consequentemente, 1.000.000 de Debéntures (sem considerar as
Debéntures Suplementares e as Debéntures Adicionais), e observado ainda que a existéncia e a
quantidade de cada série serd definida no Procedimento de Bookbuilding (ndo havendo
possibilidade de distribuicao parcial, conforme previsto no item 1.3 acima), sendo que: (i) a primeira
série se, de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, for emitida, sera composta por,
no minimo, 250.000 Debéntures e, no maximo, 1.000.000 de Debéntures (sem considerar as
Debéntures Suplementares e as Debéntures Adicionais) (“Debéntures da Primeira Série”);
e (ii) a segunda série se, de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, for emitida, sera composta
por, no minimo, 250.000 Debéntures e, no maximo, 1.000.000 de Debéntures (sem considerar as
Debéntures Suplementares e as Debéntures Adicionais) (“Debéntures da Segunda Série”).
A Emissora nao podera colocar as Debéntures da Segunda Série antes de colocadas todas as
Debéntures da Primeira Série ou cancelado o saldo ndo colocado. Ressalvadas as referéncias
especificas as Debéntures da Primeira Série ou as Debéntures da Segunda Série, todas as referéncias
as “Debéntures” devem ser entendidas como referéncias as Debéntures da Primeira Série e as
Debéntures da Segunda Série, em conjunto.

1.7. Forma: As Debéntures terao a forma escritural. Para todos os fins de direito, a titularidade das
Debéntures serd comprovada pelo extrato da conta de depdsito emitido pela Instituicdo
Escrituradora (conforme definido abaixo), responsavel pela escrituracdo das Debéntures.
Adicionalmente, como comprovante de titularidade de Debéntures para as Debéntures registradas
no SND - Médulo Nacional de Debéntures (“SND”), sera expedido pela CETIP, o Relatério de Posicdo
de Ativos. Para as Debéntures depositadas na BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e
Futuros (“BM&FBOVESPA"), serad emitido, pela BM&FBOVESPA, extrato de custodia em nome do
Debenturista, que igualmente sera reconhecido como comprovante de titularidade de Debéntures.

1.8. Espécie: As Debéntures serao da espécie sem garantia e sem preferéncia (quirografaria).
Desse modo, as Debéntures nao conferirao qualquer privilégio especial ou geral aos Debenturistas,
bem como néo sera segregado nenhum dos bens da Emissora em particular para garantir os
Debenturistas em caso de necessidade de execucdo judicial ou extrajudicial das obrigacoes
da Emissora decorrentes das Debéntures.

1.9. Data de Emissao: Para todos os efeitos legais, a data de emissao das Debéntures sera
1°de dezembro de 2009 (“Data de Emissao”).

1.10. Data de Vencimento: A data de vencimento: (i) das Debéntures da Primeira Série sera
1° de janeiro de 2013 (“Data de Vencimento da Primeira Série”), data em que a Emissora se
obriga a proceder ao pagamento integral das Debéntures da Primeira Série que ainda se
encontrarem em circulacéo, pelo Valor Nominal Unitario, acrescido da Remuneracao da Primeira
Série (conforme definido abaixo), calculada pro rata temporis, desde a Data de Subscricdo e
Integralizacao (conforme definido abaixo) até a data do efetivo pagamento; (i) e das Debéntures da
Segunda Série sera 15 de janeiro de 2015 (“Data de Vencimento da Segunda Série”), data em
que a Emissora se obriga a proceder ao pagamento integral das Debéntures da Segunda Série que
ainda se encontrarem em circulacao, pelo Valor Nominal Unitario, acrescido da Remuneracao da
Segunda Série (conforme definido abaixo), calculada pro rata temporis, desde a Data de Subscricéo
eIntegralizacdo ou a data do pagamento anterior de Juros da Segunda Série (conforme definido abaixo),
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento.

1.11. Remuneracéo: A partir da Data de Subscricao e Integralizacao, as Debéntures da Primeira
Série e as Debéntures da Segunda Série fardo jus a seguinte remuneracao. 1.11.1. Remuneracao das
Debéntures da Primeira Série. 1.11.1.1. O Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série
nao serd atualizado. 1.11.1.2. Sobre o Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série
incidirdo juros prefixados, correspondentes a um percentual ao ano, a ser definido no
Procedimento de Bookbuilding, base 252 Dias Uteis, calculados de forma exponencwal e cumulativa
pro rata temporis por Dias Uteis decorridos, incidentes sobre o saldo do Valor Nominal Unitario das
Debéntures da Primeira Série desde a Data de Subscricao e Integralizacao até a data de seu efetivo
pagamento (“Remuneracdo da Primeira Série”). Durante o Procedimento de Bookbuilding,
como parametro para a definicdo da Remuneracao da Primeira Serie, serd considerado como valor
maximo (teto) o equivalente ao resultado da soma de 0,80% (oitenta centésimos por cento) ao
percentual correspondente a taxa de juros efetiva anual do contrato futuro de taxa média de
DI - Depositos Interfinanceiros de um dia, vincendo em janeiro de 2013 (“Contrato de DI Futuro”),
divulgada pela BM&FBOVESPA em seu informativo didrio (disponivel em sua pagina na
Internet - http://www.bmfbovespa.com.br), da data da realizacdo do Procedimento de
Bookbuilding. Aforma de calculo da Remuneracao da Primeira Série esta descrita na Clausula 3.12.1.
da Escritura de Emissao das Debéntures. A Remuneracéo da Primeira Série sera paga na Data de
Vencimento da Primeira Série. 1.11.1.3. Para efeitos da Oferta, a expressao “Dia Util” significa
qualquer dia, excecao feita aos sdbados, domingos e feriados nacionais. 1.11.2. Remuneracao das
Debeéntures da Segunda Série. 1.11.2.1. O Valor Nominal Unitério das Debéntures da Segunda Série
ser4 atualizado pela variacdo do Indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo, divulgado pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica (“IPCA"), desde a Data de Subscricao e Integralizacao
até a data de seu efetivo pagamento, sendo o produto da atualizacao incorporado ao Valor Nominal
Unitario das Debéntures da Segunda Série automaticamente (“Atualizacdo Monetaria da
Segunda Série”). A forma de célculo da Atualizacado Monetéria da Segunda Série esta descrita na
Clausula 3.12.2.1. da Escritura de Emissao das Debéntures. A Atualizacao Monetaria da Segunda
Série sera paga na Data de Vencimento da Segunda Série com o Valor Nominal Unitario das
Debéntures da Segunda Série. 1.11.2.2. Sobre o Valor Nominal Unitario das Debéntures da Segunda
Série, atualizado pela Atualizacdo Monetéria da Segunda Série, incidirdo juros, correspondentes a
um percentual ao ano, a ser definido no Procedimento de Bookbw/dmg base 252 Dias Uteis,
calculados de forma exponenua\ e cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis decorridos, desde a
Data de Subscricao e Integralizacdo ou a data do pagamento anterior dos Juros da Segunda Série,
conforme o caso, até a data de seu efetivo pagamento (* "Juros da Segunda Série” e, em conjunto
com a Atuallzagao Monetdria da Segunda Série, “Remuneracdo da Segunda Série”,
e a Remuneracdo da Segunda Série em conjunto com a Remuneracdo da Primeira Série,
“Remuneragao”). Durante o Procedimento de Bookbuilding, como parametro para a definicao dos
Juros da Segunda Série, sera considerado como valor maximo (teto) o equivalente ao resultado da
soma de 0,70% (setenta centésimos por cento) ao percentual correspondente a taxa interna de
retorno da Nota do Tesouro Nacional, série B, com vencimento em 15 de maio de 2015 (“NTN-B"),
que deveré ser a cotaco indicativa d\vulgada pela Associacao Nacional das Instituicdes do Mercado
Financeiro - ANDIMA, a ser apurada no fechamento do Dia Util imediatamente anterior & realizacio
do Procedimento de Bookbuilding. A forma de calculo da Remuneracdo da Segunda Série esta
descrita na Clausula 3.12.2.2 da Escritura de Emissao das Debéntures. Os Juros da Segunda Série
serao pagos em 15 de janeiro de 2012, 15 de janeiro de 2013, 15 de janeiro de 2014 e na Data de
Vencimento da Segunda Série.

1.12. Preco de Subscricdo e Integralizacdo: 1.12.1. A integralizacdo das Debéntures sera
4 vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscricdo, pelo Valor Nominal Unitario
("Preco de Subscricao”), de acordo com as normas de liquidacao aplicaveis & BM&FBOVESPA
ou CETIP S.A. -Balcdo Organizado de Ativos e Derivativos (“CETIP”), conforme o caso
("Data de Subscricao e Integralizacao”). 1.12.2. Nao incidird Remuneracdo entre a Data
de Emissao e a Data de Subscricao e Integralizacao.

1.13. Aumento da Oferta: 1.13.1. Nos termos do artigo 24 da Instrucao CVM 400, a quantidade
de Debéntures inicialmente ofertada (sem considerar as Debéntures Adicionais) podera ser
acrescida em até 15%, ou seja, em até 150.000 Debéntures suplementares (“Debéntures
Suplementares”), destinadas a atender excesso de demanda que eventualmente seja constatado
no decorrer da Oferta, conforme opcao outorgada pela Emissora aos Coordenadores no Contrato
de Distribuicdo, que somente poderé ser exercida pelos Coordenadores em comum acordo com a
Emissora, até a data de publicacao do anuncio de inicio da Oferta (“Anuncio de Inicio”). A critério
dos Coordenadores e da Emissora, conforme verificado pelo Procedimento de Bookbuilding, as
Debéntures Suplementares poderao ser Debéntures da Primeira Série e/ou Debéntures da Segunda
Série. 1.13.2. A Emissora podera aumentar a quantidade de Debéntures em até 20%, ou seja,
em até 200.000 Debéntures adicionais, com relacao a quantidade originalmente prevista, sem a
necessidade de novo pedido de registro a CVM, nos termos do artigo 14, paragrafo 2°,
da Instrucao CVM 400, até a data de publicacdo do Anuncio de Inicio (“Debéntures Adicionais”).
A critério dos Coordenadores e da Emissora, conforme verificado pelo Procedimento de
Bookbuilding, as Debéntures Adicionais poderao ser Debéntures da Primeira Série e/ou Debéntures
da Segunda Série. 1.13.3. As Debéntures Adicionais e as Debéntures Suplementares, se emitidas,
serdo destinadas a colocacao aos Investidores Institucionais, conforme definidos adiante.

1.14. Registro para Distribui¢do no Mercado Primario. As Debéntures serdo registradas para
distribuicao publica, no mercado primario, por meio (i) do SDT - Mddulo de Distribuicao de Titulos,
administrado e operacionalizado pela CETIP, sendo a distribuicao liquidada e as Debéntures
custodiadas na CETIP; e (ii) do DDA - Sistema de Distribuicao de Ativos, administrado e
operacionalizado pela BM&FBOVESPA, sendo a distribuicdo liquidada e as Debéntures custodiadas
na BM&FBOVESPA; observadas, ainda, as normas e procedimentos de negociacao de tais sistemas.

1.15. Registro para Negociacdo Secundaria. As Debéntures serao negociadas no mercado
secundario por meio (i) da Plataforma de Negociacao Eletronica - CETIPNET, administrada e
operacionalizada pela CETIP, sendo as negociacoes liquidadas e as Debéntures custodiadas na CETIP
e registradas no SND, administrado e operacionalizado pela CETIP; e (ii) do Sistema BOVESPAFIX,
administrado e operacionalizado pela BM&FBOVESPA, sendo as negociagoes liquidadas e as
Debéntures custodiadas na BM&FBOVESPA.

1.16. Banco Mandatario e Instituicdo Escrituradora: O banco mandatario da Emissao
é 0 Banco Itat S.A., instituicdo financeira com sede na Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo,
na Praca Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre ltausa, inscrita no CNPJ/MF sob
n° 60.701.190/0001-04, e a instituicdo depositaria e agente escriturador das Debéntures é a
Itat Corretora de Valores S.A., instituicao financeira com sede na Cidade de Sao Paulo, Estado de
Sao Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n® 3.400, 10° andar, inscrita no CNPJ/MF sob
n° 61.194.353/0001-64 (o *“Banco Mandatario” e a “Instituicdo Escrituradora”,
respectivamente, sendo que essas definicdes incluem qualquer outra instituicao que venha a suceder
oBanco Mandatério e a Instituicdo Escrituradora na prestacao dos servicos previstos neste item).
1.17. Agente Fiduciario: O Agente Fiduciario serd a SLW Corretora de Valores e Cambio Ltda.

. PUBLICO ALVO DA OFERTA

As Debéntures serao colocadas pelos Coordenadores e pelas instituicdes integrantes do sistema de
distribuicdo de valores mobilidrios devidamente autorizadas a operar no mercado de capitais
contratadas para compor o grupo de vendas para realizar a distribuicdo das Debéntures
("Grupo de Vendas”), perante Investidores Institucionais e Investidores de Varejo, conforme
definidos adiante, observado o disposto abaixo. Para efeitos desta Oferta, serdo considerados
Investidores Institucionais (i) investidores qualificados, conforme definidos pelo artigo 109 da
Instrucao CVM n°409, de 18 de agosto de 2004, e alteracdes posteriores (“Investidores Qualificados”);
(ii) fundos de investimento que nao se enquadrem na definicao de Investidores Qualificados,
cujos regulamentos permitam investimentos em titulos e valores mobiliarios privados de renda fixa
com prazos compativeis com os das Debéntures; ou (iii) investidores que desejarem aplicar mais de
R$500.000,00 para aquisicao das Debéntures objeto da Emissao (os investidores identificados nos
itens (i) a (iil) acima doravante denominados os “Investidores Institucionais”). Para efeitos desta
Oferta, serao considerados investidores de varejo as pessoas fisicas, pessoas juridicas e clubes
de investimento registrados na BM&FBOVESPA que nao estejam compreendidos na definicao de
Investidores Institucionais (“Investidores de Varejo”, e, quando em conjunto com os Investidores
Institucionais, os “Investidores”).

. RECEBIMENTO DE RESERVAS E PLANO DE DISTRIBUICAO

3.1. Garantia Firme de Liquidagdo: Observadas as condicoes previstas no Contrato de
Distribuicao, apds a conclusao do Procedimento de Bookbuilding, os Coordenadores entregarao a
Emissora documento elaborado na forma do Anexo 2 ao Contrato de Distribuicdo, devidamente
preenchido e assinado, refletindo o resultado do Procedimento de Bookbuilding, contendo a
quantidade de Debéntures emitidas e o valor com relacao ao qual a garantia firme de liquidacao das
Debéntures, prestada pelos Coordenadores de forma individual e nao solidaria, devera ser honrada,
conforme os Pedidos de Reserva Admitidos (conforme definido abaixo) por parte dos Investidores
de Varejo e de intencdes de investimento por parte dos Investidores Institucionais, ao Preco de
Subscricdo. O compromisso dos Coordenadores em virtude da garantia firme de hquwdagao aqui
referida serd valido desde a data de assinatura do Contrato de Distribuicdo até a Data de Liquidacao
da Primeira Série (conforme definido abaixo) e/ou Data de Liquidacdo da Segunda Série
(conforme definido abaixo), conforme o caso.

3.2. Plano de Distribuicdo: A partir de cinco Dias Uteis da data da publicacdo deste Aviso ao
Mercado, os Coordenadores realizarao a Oferta aos Investidores de Varejo, por meio de
recebimento de pedidos de reserva, irrevogaveis e irretrataveis, exceto pelo disposto nos incisos IX e
X do item 3.2.1 abaixo (“Pedido de Reserva”), e aos Investidores Institucionais, por meio do
Procedimento de Bookbuilding. A Remuneracao da Primeira Série e os Juros da Segunda Série,
assim como a quantidade de Debéntures da Primeira Série e a quantidade de Debéntures da
Segunda Série, somente serao estabelecidos apds conclusédo do Procedimento de Bookbuilding.
Os Investidores de Varejo nao participarao do Procedimento de Bookbuilding e, portanto,
nao participarao da definicao da quantidade de Debéntures da Primeira Série e de Debéntures da
Segunda Série e das respectivas taxas de juros referentes a Remuneracéo. 3.2.1. Oferta de Varejo:
Ressalvado o disposto no inciso V abaixo, o montante equivalente a 50% das Debéntures
(sem considerar as Debéntures Suplementares e as Debéntures Adicionais) sera destinado,
prioritariamente, a colocacao publica para Investidores de Varejo (“Oferta de Varejo")
que realizarem Pedido de Reserva, o qual devera ser preenchido nas condicoes a seguir expostas:
I. cada um dos Investidores de Varejo interessados efetuara Pedido de Reserva de Debéntures
da Primeira Série e/ou de Debéntures da Segunda Série perante uma Unica instituicao integrante
dossistema de distribuicao de valores mobiliérios devidamente autorizada a operar no mercado de capitais,
que componha o Grupo de Vendas (em conjunto com os Coordenadores, os Coordenadores
Contratados e as Corretoras Consorciadas, “Instituicoes Intermediarias”), mediante
preenchimento do Pedido de Reserva, sem necessidade de depésito prévio do investimento pretendido,
observado o valor minimo de R$1.000,00 e o valor maximo de R$500.000,00 por Investidor
de Varejo, (a) no periodo de 24 de novembro de 2009 a 10 de dezembro de 2009 (inclusive)
("Periodo de Reserva”); ou (b) no periodo de 24 de novembro de 2009 a 2 de dezembro de 2009
(inclusive) (“Periodo de Reserva para Pessoas Vinculadas”) para os Investidores de Varejo que
sejam (i) controladores ou administradores da Emissora; (ii) controladores ou administradores
de qualquer das Instituicoes Intermediarias; (iii) outras pessoas vinculadas a emissao das
Debéntures e a Oferta; ou (iv) conjuges, companheiros, ascendentes, descendentes e colaterais até
o segundo grau de cada uma das pessoas referidas nos itens (i), (ii) ou (i) acima (em conjunto,
“Pessoas Vinculadas”); Il. os Investidores de Varejo terdo a faculdade, no Pedido de Reserva:
(a) como condicao de eficacia de seu Pedido de Reserva e aceitacao da Oferta, de estipular uma taxa
minima para a Remuneracao da Primeira Série e/ou uma taxa minima para os Juros da Segunda
Série, a ser expressa na forma de sobretaxa (spread) a ser adicionada a remuneracao do instrumento
financeiro que serviré de base para a definicdo da Remuneracao (Contrato de DI Futuro, vincendo
em janeiro de 2013, no caso da Remuneracéao da Primeira Série, e NTN-B, com vencimento em maio
de 2015, no caso dos Juros da Segunda Série); caso as taxas de juros referentes 8 Remuneracao da
respectiva série, fixadas apos o Procedimento de Bookbuilding, sejam inferiores a(s) taxa(s)
estabelecida(s) pelo Investidor de Varejo ou caso o Investidor de Varejo tenha estipulado como taxa
minima para a Remuneracao da Primeira Série e/ou para os Juros da Segunda Série uma taxa
superior as taxas maximas estipuladas nos itens 1.11.1.2 e 1.11.2.2 acima, o Pedido de Reserva
desse Investidor de Varejo em relacdo a respectiva série sera automaticamente cancelado;
e (b) caso tenha efetuado Pedido de Reserva para as duas séries objeto da Emisséo, de receber
Debéntures da outra série, na hipdtese de nao ser emitida uma das séries, observados o limite global
do valor e a condicéo de eficécia (a) para a série efetivamente emitida, caso aplicavel, apresentados
no Pedido de Reserva, sendo que caso o Investidor de Varejo nao tenha exercido esta faculdade e
uma das séries objeto de seu Pedido de Reserva nao seja emitida, o Pedido de Reserva sera
automaticamente cancelado em relacéo as Debéntures da série que nao for emitida; Ill. caso seja
verificado excesso de demanda superior a um terco das Debéntures (sem considerar as Debéntures
Suplementares e as Debéntures Adicionais), ndo sera permitida a colocacao de Debéntures perante
Investidores de Varejo que sejam Pessoas Vinculadas, sendo os Pedidos de Reserva realizados por
Investidores de Varejo que sejam Pessoas Vinculadas, automaticamente cancelados, nos termos do
artigo 55 da Instrucao CVM 400, exceto pela colocacao de Debéntures perante os Investidores de
Varejo que sejam Pessoas Vinculadas que tenham realizado Pedido de Reserva durante o Periodo de
Reserva para Pessoas Vinculadas; IV. caso o total de Debéntures objeto dos Pedidos de Reserva
apresentados pelos Investidores de Varejo nao cancelados em virtude de desconformidade com os
termos e condi¢des da Oferta, bem como nos termos dos incisos Il e Il acima (“Pedidos de Reserva
Admitidos”), seja igual ou inferior a 50% das Debéntures (sem considerar as Debéntures
Suplementares e as Debéntures Adicionais), serao integralmente atendidos todos os Pedidos de
Reserva Admitidos, e as Debéntures remanescentes serao, em sequida, destinadas aos Investidores
Institucionais nos termos da Oferta Institucional (conforme definido abaixo); V. caso o total de
Debéntures correspondente aos Pedidos de Reserva Admitidos exceda o percentual
prioritariamente destinado a Oferta de Varejo, qual seja, 50% das Debéntures (sem considerar as
Debéntures Suplementares e as Debéntures Adicionais), os Coordenadores, em comum acordo
com a Emissora, poderao manter a quantidade de Debéntures inicialmente destinada a Oferta de
Varejo ou elevar tal quantidade a um patamar compativel com os objetivos da Oferta, de forma a
atender, total ou parcialmente, os Pedidos de Reserva Admitidos, observado, se for o caso, o critério
de rateio descrito abaixo: (a) em primeiro lugar, sera realizada a divisao igualitaria e sucessiva das
Debéntures destinadas a Oferta de Varejo, entre todos os Pedidos de Reserva Admitidos, limitada ao
valor individual de cada Pedido de Reserva, até o limite de R$15.000,00 (quinze mil reais) ou
15 Debéntures por Investidor de Varejo (“Montante Preferencial”); (b) uma vez atendido o
critério de rateio descrito na alinea (a) acima, as Debéntures destinadas a Oferta de Varejo
remanescentes serdo rateadas entre os Investidores de Varejo proporcionalmente ao montante de
Debéntures indicado nos respectivos Pedidos de Reserva Admitidos e nao alocado ao Investidor de
Varejo, ndo sendo consideradas fragées de Debéntures; (c) caso o montante destinado para o
atendimento da Oferta de Varejo seja superado em decorréncia do atendimento prioritario de até
15 (quinze) Debéntures por Investidor de Varejo, conforme estabelecido na alinea (a) acima,
um novo Montante Preferencial, inferior ao originalmente fixado, devera ser estipulado de modo
que, aplicado a todos os Pedidos de Reserva Admitidos, ndo supere o montante destinado para
atendimento da Oferta de Varejo; e (d) caberd a Emissora, em comum acordo com os
Coordenadores, definir a forma de realizacdo do rateio entre as séries; VI. apos a aprovacao,
pela Emissora, na forma prevista no item 1.5 acima, do resultado do Procedimento de 800] building,
sera dlvulgado Aviso ao Mercado informando sobre tal resultado; VII. até o final do Dia Util
imediatamente anterior a data de publicacao do Antncio de Inicio, serao informados ao Investidor
de Varejo, pela Instituicdo Intermediaria que recebeu o respectivo ‘Pedido de Reserva, por meio de
seu respectivo endereco eletrénico, ou, na sua auséncia, por telefone ou correspondéncia:
(a) a quantidade de Debéntures da Primeira Série e/ou de Debéntures da Segunda Série, conforme o
caso, alocadas ao Investidor de Varejo, apds o atendimento, se for o caso, dos critérios de rateio
previstos no inciso V acima; e (b) a Remuneracéo da Primeira Série e/ou a Remuneracéo da Segunda
Série, conforme o caso; VIIL. até as 11 horas da Data de Liquidacao da Primeira Série e/ou até as
11 horas da Data de Liquidacao da Segunda Série, conforme o caso, cada Investidor de Varejo
deverd pagar o Preco de Subscricdo das Debéntures alocadas nos termos do inciso VIl acima a
Instituicao Intermedidria que recebeu o respectivo Pedido de Reserva, com recursos imediatamente
disponiveis; IX. nas hipdteses de: (a) identificacao de divergéncia relevante entre as informacoes
constantes do Prospecto Definitivo, do Suplemento Preliminar e do Suplemento Definitivo
que alterem substancialmente o risco assumido pelo Investidor de Varejo, ou a sua decisao
de investimento; (b) suspensao da Oferta nos termos do artigo 20 da Instrucao CVM 400;
ou () modificacao da Oferta nos termos do artigo 27 da Instrucdo CVM 400; podera o referido
Investidor de Varejo desistir do Pedido de Reserva apos o inicio da Oferta. Nesta hipotese,
o Investidor de Varejo deveréa informar sua decisao de desisténcia do Pedido de Reserva a Instituicao
Intermediaria que recebeu o respectivo Pedido de Reserva, em conformidade com os termos
e no prazo previsto no respectivo Pedido de Reserva; e X. na hipétese de nao haver concluséo da
Oferta, ou na hipotese de resilicdo do Contrato de Distribuicao, ou, ainda, em qualquer outra
hipotese prevista na legislacdo de ndo producao de efeitos ou desconsideracao de Pedidos de
Reserva, estes serdo, todos, cancelados, e os Investidores de Varejo serdo comunicados sobre o
cancelamento da Oferta, o que podera ocorrer por meio de publicacdo de aviso ao mercado.
3.2.2 Oferta Institucional: As Debéntures que n&o tiverem sido alocadas aos Investidores de
Varejo e as Debéntures Suplementares e as Debéntures Adicionais, se houver, seréo destinadas aos
Investidores Institucionais (“Oferta Institucional”), de acordo com o seguinte procedimento:
I. os Investidores Institucionais interessados em adquirir Debéntures deverdo apresentar suas
intengdes de investimento aos Coordenadores, inexistindo pedidos de reserva ou limites maximos
de investimento; Il. caso seja verificado excesso de demanda superior a um terco das Debéntures
(sem considerar as Debéntures Suplementares e as Debéntures Adicionais), nao sera permitida a
colocacao de Debéntures perante Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas, sendo
automaticamente canceladas as intencoes de investimento realizadas por Investidores Institucionais
que sejam Pessoas Vinculadas (artigo 55 da Instrucdo CVM 400), exceto pela colocacédo de
Debéntures destinadas a Oferta Institucional que tenham sido objeto de intencoes de investimento
apresentadas nos termos do inciso VIl abaixo; Ill. caso as intencoes de investimento apresentadas
pelos Investidores Institucionais excedam o total de Debéntures remanescentes apos o atendimento
da Oferta de Varejo, os Coordenadores darao prioridade aos Investidores Institucionais que,
no entender dos Coordenadores em comum acordo com a Emissora, melhor atendam os objetivos
da Oferta, quais sejam, constituir uma base diversificada de investidores, integrada por investidores
com diferentes critérios de avaliacao das perspectivas da Emissora e a conjuntura macroeconémica
brasileira e internacional, além de criar condicbes para o desenvolvimento do mercado local de
titulos corporativos de renda fixa, com énfase em negociacdes secundarias; IV. apos a aprovacao,
pela Emissora, na forma prevista no item 1.5 acima, do resultado do Procedimento de Bookbuilding,
serd d\vulgado Aviso ao Mercado informando sobre tal resultado; V. até o final do Dia Util
imediatamente anterior a data de publicacdo do Antncio de Inicio, os Coordenadores informarao
aos Investidores Institucionais, por meio do seu respectivo endereco eletronico, ou, na sua auséncia,
por telefone ou fac-simile: (a) a Data de Liquidacéo da Primeira Série e/ou a Data de Liquidacao
da Segunda Série, conforme o caso, (b) a quantidade de Debéntures da Primeira Série
e/ou de Debéntures da Segunda Série, conforme o caso, alocadas ao Investidor Institucional;

e (c) a Remuneracdo da Primeira Série e/ou a Remuneracdo da Segunda Série, conforme o caso;
V1.0 montante minimo de 15% das Debéntures destinadas a Oferta Institucional sera preferencialmente
destinado a colocacao por parte dos Coordenadores Contratados e das Corretoras Consorciadas,
conforme previsto no inciso VIl abaixo; e VII. parte das Debéntures destinadas a Oferta Institucional
serg preferencialmente destinada a colocacdo aos Coordenadores, a fim de possibilitar-lhes a
atuacao, nos ambientes em que as Debéntures serdo negociadas, como formadores de mercado
(market makers), garantindo a existéncia e a permanéncia de ofertas firmes diérias de compra e
venda para as Debéntures até o seu vencimento, nos termos da legislacao aplicavel, e conforme
contrato a ser firmado entre os Coordenadores e a Emissora. As intencoes de investimento
dos Coordenadores serao apresentadas em até sete Dias Uteis antes da data de encerramento do
Procedimento de Bookbuilding, pela Remuneracdo que vier a ser apurada no Procedimento
de Bookbuilding, nao havendo, portanto, qualquer influéncia por parte dos Coordenadores
na definicdo da Remuneracao das Debéntures durante o Procedimento de Bookbuilding.

3.3. Liquidagao Financeira: A liquidacao fisica e financeira das Debéntures da Primeira Série
estd prevista para ser realizada até as 16 horas do primeiro Dia Util do Prazo de Colocacdo
(“Data de Liquidacado da Primeira Série”), enquanto que a liquidacéo fisica e financeira das
Debéntures da Segunda Série esta prevista para ser realizada até as 16 horas do Dia Utilimediatamente
posterior a Data de Liquidacdo da Primeira Série (“Data de Liquidacao da Segunda Série”).

3.4. Entrega das Debéntures Alocadas: A entrega das Debéntures alocadas devera ser efetivada
na Data de Liquidacao da Primeira Série (com relacao as Debéntures da Primeira Série) e/ou na Data
de Liquidacao da Segunda Série (com relacao as Debéntures da Segunda Série), conforme o caso,
mediante pagamento, em moeda corrente nacional, a vista e em recursos imediatamente
disponiveis, do Preco de Subscricao multiplicado pela quantidade de Debéntures alocada.

. EXTRATO DE CUSTODIA

O Investidor de Varejo que adquirir Debéntures no ambito da Oferta receberd, pelo correio,
um extrato relativo a aplicacao (“Extrato de Custédia”), que serd enviado pela BM&FBOVESPA.
Os investidores que possuirem somente Debéntures adquiridas no ambito da Oferta em sua conta
de custodia na BM&FBOVESPA receberdo o Extrato de Custédia semestralmente. Neste caso,
os Coordenadores, os Coordenadores Contratados e as Corretoras Consorciadas repassarao ao
Investidor de Varejo apenas o custo que venha a ser cobrado pela BM&FBOVESPA, que consiste em
uma taxa semestral, cujo valor, atualmente, é de R$6,90, independentemente da quantidade de
Debéntures adquiridas. Investidores que participaram das ofertas de debéntures da BNDESPAR
encerradas em 2006 e 2007 nao incorrerao em custos adicionais. Para o investidor ndo enquadrado
no item anterior, o Extrato de Custédia sera encaminhado mensalmente, mantendo-se 0 mesmo
procedimento aplicavel aos seus demais investimentos depositados na BM&FBOVESPA,
néo ocorrendo nenhum acréscimo de custo em relaco aos valores ja incorridos para a manutencao
da sua conta de custddia, independentemente da quantidade de Debéntures adquiridas.
Estardo disponiveis aos Investidores de Varejo das Debéntures todos os demais canais de
comunicacao da BM&FBOVESPA, a saber: (i) consulta de posicao via Internet disponivel 24 horas
por dia (Canal Eletrénico do Investidor - CEl, em www.bmfbovespa.com.br); (ii) aviso de
transferéncia de ativos (emitido a cada movimentacao e enviado por correio); (iii) aviso de alteracédo
de endereco (encaminhado para o endereco antigo e para o novo); e (iv) aviso de negociacéo de
ativos contendo todas as operacdes de compra e venda (enviado por correio). O Investidor de Varejo
que, apos a liquidacao financeira da Oferta, optar pela transferéncia das Debéntures do ambiente
da BM&FBOVESPA para a Instituicao Escrituradora (Itati Corretora de Valores S.A.) passaré a receber
da Instituicdo Escrituradora (Itat Corretora de Valores S.A.) por correio um extrato sempre que
houver movimentacao da conta e, se tal ndo ocorrer, uma vez por ano, sem custo. Cabe lembrar que
se o Investidor de Varejo desejar negociar as Debéntures antes do vencimento devera, previamente,
retorna-las para o ambiente da BM&FBOVESPA. O Investidor de Varejo deverd obter, perante seu
agente de custoddia, informacoes detalhadas sobre os custos que incorrera em decorréncia do
investimento, avaliando a influéncia que tais custos tém na rentabilidade das Debéntures.

. PROSPECTO DEFINITIVO E SUPLEMENTO PRELIMINAR

O prospecto definitivo do Programa de Distribuicao (“Prospecto”) e o suplemento preliminar da
Oferta (“Suplemento Preliminar”) estao disponiveis nos enderecos e nas paginas da rede mundial
de computadores abaixo descritos:

e Emissora .
BNDES PARTICIPACOES S.A. - BNDESPAR
Avenida Republicado Chile, n° 100, parte, Rio de Janeiro - RJ
www.bndes.gov.br/debentures

¢ Coordenadores
BB-BANCO DE INVESTIMENTO S.A.
Rua Senador Dantas, n° 105, 36° andar, Rio de Janeiro-RJ
www.bb.com.br/ofertapublica

BANCO BRADESCO BBI S.A.
Avenida Paulista, n° 1.450, 8° andar, Sao Paulo - SP
www.bradescobbi.com.br/ofertaspublicas

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Avenida Paulista, n° 2.300, 12°andar, Sao Paulo - SP

www .caixa.gov.br/download/index.asp

(Selecionar o item Mercado de Capitais - Ofertas em Andamento, subitem BNDESPAR - 4°
Emissao de Debéntures - 2009)

Coordenadores Contratados

BANCO CITIBANK S.A.

Avenida Paulista, n®1.111, 10°andar, Sao Paulo - SP
www.brasil.citibank.com/BRCIB/JPS/portal/loadPage.do?path=/staticfiles/portuguese/
Prospecto.htm

BES INVESTIMENTO DO BRASILS.A.-BANCO DE INVESTIMENTO
Avenida Brigadeiro Faria Lima, n°3.729, 6° andar, Sao Paulo - SP
www.besinvestimento.com.br/emissoes

BANIF BANCO DE INVESTIMENTO BRASILS.A.
Avenida Juscelino Kubitschek, n® 1.700, 15° andar, Sao Paulo - SP
www.banifib.com.br/banif/materia.jsp?a=5&a2=241&i=241

BANCO VOTORANTIM S.A.

Avenida das Nacoes Unidas, n°® 14.171, 16° andar, Sao Paulo - SP
www.bancovotorantim.com.br/opencms/opencms/bv/para_sua_empresa/
mercado_capitais/prospectos.html

SAFRA BANCO DE INVESTIMENTO S.A.
Avenida Paulista, n°2.100, 19° andar, Sao Paulo - SP
www.safrabi.com.br

¢ Corretoras Consorciadas
Informacdes sobre as Corretoras Consorciadas deverao ser obtidas na pagina da BM&FBOVESPA
na Internet (www.bmfbovespa.com.br).
e (VM ;
COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS - CVM
Rua Sete de Setembro, n® 111, 5°andar, Rio de Janeiro-RJ
Rua Cincinato Braga, n° 340, 2°, 3° e 4° andares, Sao Paulo - SP
www.cvm.gov.br

e CETIP
CETIPS.A.-BALCAO ORGANIZADO DE ATIVOS E DERIVATIVOS
Avenida Republica do Chile, n°230, 11°andar, Rio de Janeiro-RJ
Rua Libero Badaro, n°425, 24° andar, S&o Paulo - SP
www.cetip.com.br

¢ BM&FBOVESPA
BM&FBOVESPA - BOLSA DE VALORES, MERCADORIAS E FUTUROS
Rua XV de Novembro, n° 275, Sao Paulo - SP
www.bmfbovespa.com.br

. CRONOGRAMA TENTATIVO E LOCAIS DE DIVULGAGAO DA OFERTA

Atabela abaixo indica as datas estimadas para a ocorréncia dos principais eventos relativos a Oferta
apartir da publicacdo deste Aviso ao Mercado:

Evento
Publicacao do Aviso ao Mercado

Data Prevista (1)

Disponibilizacdo do Suplemento Preliminar 17/11/2009
Inicio do Periodo de Reserva

Inicio do Periodo de Reserva para Pessoas Vinculadas

Inicio das Apresentacoes de Roadshow 24/11/2009
Encerramento das Apresentacoes de Roadshow 30/11/2009
Término do Periodo de Reserva para Pessoas Vinculadas 02/12/2009
Término do Periodo de Reserva 10/12/2009
Realizacao do Procedimento de Bookbuilding/Aprovacao

do Procedimento de Bookbuilding

Publicacéo do Resultado do Procedimento de Bookbuilding

nos sites dos Coordenadores/Emissora 14/12/2009
Publicacdo do Aviso ao Mercado com o resultado do Procedimento de Bookbuilding ~ 15/12/2009
Registro da Oferta pela CVM 16/12/2009
Publicagao do Anuncio de Inicio e Disponibilizacao do Suplemento Definitivo 17/12/2009
Liquidacao Fisica e Financeira - 12 série 17/12/2009
Liquidacao Fisica e Financeira - 2% série 18/12/2009
Publicacao do Antincio de Encerramento 21/12/2009

(1) As datas previstas para os eventos futuros sdo meramente indicativas e estdo sujeitas a alteracoes,
antecipagoes e atrasos.

A Emissora e os Coordenadores informam que a realizacao de roadshows da Oferta deve ocorrer
nas cidades de Rio de Janeiro e Sao Paulo e, eventualmente, em outras cidades do territério
nacional. Para maiores informacoes, favor contatar os Coordenadores.

Os Investidores Institucionais terdo o dia 14 de dezembro de 2009 (data de realizacao do
Procedimento de Bookbuilding) para a apresentacao de intencoes de investimento.

As datas informadas neste item poderdo ser alteradas, a critério dos Coordenadores e da Emissora,
mediante avisos publicados nos mesmos meios de comunicacao em que este Aviso ao Mercado esta
sendo publicado.

. INFORMAGOES COMPLEMENTARES

A Oferta esta sujeita ao registro pela CVM.

As informagoes acerca do Programa de Distribuicdo, da Oferta e da Emissora estao detalhadas no
Prospecto Definitivo e no Suplemento Preliminar, nos enderecos indicados acima. As informacoes
constantes do Suplemento Preliminar estdo em andlise por parte da CVM e estdo sujeitas a
complementacdo ou retificacdo. O Suplemento Definitivo serd colocado & disposicao dos
Investidores nos locais referidos no item 4 acima, a partir da data de publicacao do Anuncio de
Inicio.

Os Coordenadores, Coordenadores Contratados e as Corretoras Consorciadas recomendam aos
Investidores de Varejo a leitura atenta e cuidadosa dos termos e condicdes estipulados no Pedido de
Reserva, especialmente no que diz respeito aos procedimentos relativos a liquidacao da Oferta.

ANBID

A(O) presente oferta publica (programa) foi elaborada(o) de acordo com as normas de Regulacao e Melhores Praticas da ANBID para as Ofertas Publicas de Distribuicao e Aquisicao de Valores Mobiliarios, atendendo, assim, a(o) presente oferta publica (programa), aos padroes minimos de informacao
exigidos pela ANBID, ndo cabendo & ANBID qualquer responsabilidade pelas referidas informacdes, pela qualidade da emissora e/ou ofertantes, das Instituicdes Participantes e dos valores mobilidrios objeto da(o) oferta publica (programa). Este selo ndo implica recomendacéo de investimento.
O registro ou analise prévia da presente distribuicdo nao implica, por parte da ANBID, garantia da veracidade das informacoes prestadas ou julgamento sobre a qualidade da companhia emissora, bem como sobre os valores mobiliarios a serem distribuidos.
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